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INDICAÇÃO N°
(Da Senhora Deputada Eliana Pedrosa)

Ao Setor de Protocolo Legislativo para registro
e em seguida à:
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Itamar PinheiraLímn

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal,
por intermédio da Secretaria de Estado de
Transportes e da Secretaria de Estado de
Obras a implantação de paradas de ônibus
com abrigo no Incra 8, Região Administrativa
de Brazlândia - RA IV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do seji
Regimento Interno, vem por meio desta proposição sugerir ao Poder Executivo cfô
Distrito Federal, por intermédio da Secretaria de Estado de Transportes e da Secretaria
de Estado de Obras a implantação de paradas de ônibus com abrigo no Incra 8, Regiarçv
Administrativa de Brazlândia - RA IV. g^

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de reivindicação dos moradores e freqüentadores do local, os qu
lutam por melhorias naquela região, principalmente no que se refere a transpor^
público.

A instalação do equipamento contribuirá para minimizar o desconforto dos
passageiros que utilizam as paradas de ônibus e sofrem com a ausência de abrigo no
local, ficando expostos à chuva e ao sol, enquanto aguardam pelo transporte.

Pelo exposto, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de aprovarmos a
presente Indicação.
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